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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural e a Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 52/2021, em situação assim descrita:
Ementa: Ratifica a natureza jurídica do Consórcio Rota do Yucumã, aprova o protocolo de intenções e dá outras providências. 
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal. 
Além disso, de acordo com o que estabelece o art. 5º da Lei Federal nº 11.107
 de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, tem-se que compete privativamente ao Prefeito dispor sobre o projeto de lei que objetiva a ratificação do Consórcio em tela. 
O art. 2º, incisos III e IV, do Decreto nº 6017, de 2007, que regulamenta a Lei Federal nº 11.107, de 2005, prevê a exigência de ratificação do protocolo de intenções:
Art. 2º Para os fins deste Decreto, consideram-se:

(...)

III - protocolo de intenções: contrato preliminar que, ratificado pelos entes da Federação interessados, converte-se em contrato de consórcio público;

IV - ratificação: aprovação pelo ente da Federação, mediante lei, do protocolo de intenções ou do ato de retirada do consórcio público;

No caso concreto, a finalidade da proposição é alteração da natureza jurídica do consórcio público, passando para personalidade jurídica de direito público – posicionando a entidade, portanto, no art. 6º, I, da Lei Federal nº 11.107, de 2005:
Art. 6º O consórcio público adquirirá personalidade jurídica:

I – de direito público, no caso de constituir associação pública, mediante a vigência das leis de ratificação do protocolo de intenções;

Importa lembrar que o consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a administração indireta de todos os entes da Federação consorciados (art. 6º, §1º, da Lei Federal nº 11.107, de 2005). 

Verifica-se que as finalidades indicadas no art. 2º da proposição estão adequadas àquelas previstas no contrato do consórcio (item 1.2 do protocolo). 
Já o Decreto nº 6017, de 2007, prevê a possibilidade de alteração do contrato de consórcio público em seu art. 29:

DA ALTERAÇÃO E DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS DE CONSÓRCIO PÚBLICO

Art. 29.  A alteração ou a extinção do contrato de consórcio público dependerá de instrumento aprovado pela assembléia geral, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados.


Logo, é condição para a alteração a aprovação pela Assembleia Geral, devendo ocorrer a ratificação mediante lei por todos os entes consorciados. 
Diante do exposto, desde que comprovado o ato de aprovação pela Assembleia Geral para a troca da natureza jurídica, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo.
Três Passos, 30 de junho de 2021. 
_________________________________
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� Art. 5º O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, mediante lei, do protocolo de intenções.





